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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

ARP Nº 012/2016 
 
Em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo 
Decreto nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 
2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal 
541/2010, será realizado o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2016, PARA SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 
28/03/2016 às 09:00 horas, visando futuras e 
eventuais contratações de sociedade 
empresarial especializada em prestação de 
serviço, para pintura de fachada e pintura lisa, 
a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e 
demais Secretarias deste município. Aos 
interessados o Edital estará à disposição, junto 
a COPEL, situado à Rua Prudente de Moraes, 
130 - Centro - Teixeira de Freitas - Bahia, das 
08:00 horas às 12:00 horas. Teixeira de 
Freitas/BA, 15 de março de 2016. Pregoeiro - 
Welington Rossini Felix. 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 019/2016 
DE 15 DE MARÇO DE 2016 

 
Designa Servidora Pública para acompanhar e 
fiscalizar a execução de contratos da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 
dá outras providências. 

O Secretário Municipal de Educação e 
Cultura de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 419 de julho de 2007 e 
decreto 027/2015, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Servidora Pública ANA 
PAULA DOS SANTOS, matricula nº1205 do 
Município de Teixeira de Freitas-BA, como 
Fiscal dos contratos da Secretária Municipal 
de Educação e Cultura, na forma do artigo 67, 
da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

Nº CONTRATO RAZÃO SOCIAL 

1.0028-2O16/348 
LAINY CAMPOS DO 

NASCIMENTO 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e seus efeitos retroagem a 02 de 
fevereiro de 2016. 

Registre-se, publique e cumpra-se. 

Teixeira de Freitas-BA, em 15 de março de 
2016. 

Ariosvaldo Alves Gomes 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 


